
'_~w ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N°031, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDJSON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal no 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 
o art°91 da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Roneylton de Alencar Neiva, 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, a 

Roneylton de Alencar Neiva, servidor efetivo, do Cargo de Técnico Escolar, a contar do dia 

01 de março de 2023 a 01 de março de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 MARÇO 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° D4jPÚBLICA. 
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GERALDO EVAN 	E SIUSA 
Prefeit Municipal 

E-MAIL: gabgove1gmai1.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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Ficha Cadastral Simples 
	

01/03/2023 

au iruainuur 

Registo 	Nome 	 Dt.Nasdmento 

003670 RONEYLTON DE ALENCAR NEIVA 	 12104/1993 

Nome do pai 	 Nome da 

EVALDE ROCHA NEIVA 	 ÃLBERTINA DE ALENCAR NEIVA 	 a 
Endereço 	 Bairro 

AV. BERNARDO SAYAO, 956 	 CENTRO  

Cidade/UF 	 CEP 	 Telefone Fixo 	Telefone Celular 	Matricula/Contrato 

GOV. EDISON LOBAO/MA 	 65928000 ( ) - 	 (83)98656-306 	3670-1 

PIS/PSEP 	CPF 	 RG 	 CTPS 	 Título Eleitoral 	Zona Seção 

207.16499.0017 	040.532.563-05 21293982002 	0044195/00039-MA 	069383791104 	103 0042 

C.N.H. - Número 	 C.N.H. - Expedida 	 C.N.H. - UF 	 C.N.H. - Validade 	 C.N.H. - Categoria 

05285846953 	 2110612016 	 MA 	 17106/2021 	 8 

—inTonflaçoes oe aamissao 

LX. Admissão 	Tipo de Admissão 	 Tipo Salário 	Horas/Mês Ref. Salarial / Valor 

0110612011 	10 - 
Primeiro Emprego (Admissão de 	 1 - Mensal 	200 764,00 -2.368,92 

Cargo Atual CBO 	 DL Término 

0445 -TECNICO DO DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA E CONTROLE EFETIVO 131120 

Vinculo 	 Categoria 

01 - Efetivos e Estatutários 

Divisão Subdivisão Subdivisão 

000303- PREFEITURA MIJL EDISON LOBAO EDUC 000014- EDUCAÇÃO 

Unidade Local de Trabalho 

i6ÕÔÏÊIJNDEB 70% -ADMINISTRATIVO ESCOLAR - 000020 - SEMED 

Categoria 	 Ocorrência Aposentado Pensionista FGTS Optante DL Opção 

21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, - 	00 	Não 	Não 	Não 

Situação 	 Data da Situação 	Sindicato 

2 - Desligamento sem rescisão 	 01/0112023 	- 

«Características Físicas 

Raça/Cor 	Sexo 	Doador Tipo Sangue Sinais 

PARDA 	Masc 	Não 

Alergias 	 Moléstia Grave 

Não 

Florilil S(C Software Ltda. 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON toaAo REQUERIMENTO L PREFEITURA 

CNPJ: 01.597.62710001-34 DO SERVIDOR 

ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 

DADOS PESSOAIS 

Nome Completo: 3í-.cc''.  'lLwn. jTelefone: .i-34ó.Zj3t'ii. 
Endereço Residencial (Ru4Av. Praça):.A AD- Prt.o,4.e Número: 0fl 	CPF/RG: C'lO53 	.5&3p5-  
Bairro: Cidade: 	cfcL:c-', ).0Ue 
Endereço eletrônico (e-mail): 	cØayt.çoJ@c Nt4 it. 'o' Data Nasc.l —̂ 101-1 1 C  3 

SITUAÇÃO JUNCIONAL 

órgão de Lotação/Unidade de Exercício: 5€ MEl) 

Cargo: 	C- £)2crí r «nt- -Cce. Função Pública: 	® Eíetivo 	 ONo Efetivo 

REQUERIMENTO NA FORMA DA LEI - (Lei Municipal 028, de 20 de Maio de 2002) 

ASSINALE COM UM 0X" 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 

MOTIVO DE DOENÇA- (Art. 89,11) 

o LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - (Art. 89,1) 

' 	o CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO Q LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

O LICENÇA PARTENIDADE (Art. 101) 

Q EXONERAÇÃO APEDIDO O PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Q MUDANÇA DE NOME J& LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Q RESTITUIÇÃO DE FALTAS Q PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

Q RELOTAÇÃO 

Q RESCISÃO DE CONTRATO O OUTROS 

*3 REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA  

Q FÉRIAS - (Art. 81) 

Q I3SALÁRIO - (Ai-t. 68, II) 

Q 113 DE FÉRIAS - (Art. 80) O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

Q PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE. (Art. 104) 

O AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO 
Art. 17. Tramitarão preferencialmente os processos que envolvam: 

O AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 
- menores; II - pessoa com idade igual ou superior a oitenta anos; III - 

O LICENÇA MATERNIDADE 
pessoa con, idade igual ou superior a sessenta anos; IV - pessoa com 
deficiencia, tísica ou mental; V - pessoas portadores de doença ou 

O LICENÇA DE ACIDENTE DE TRABALHO - (Art. 113) moléstia grave. nos termosdoque dispbe o artigo 60, IndsoXIV, da Lei o, 
' 7.713, de 22 de dezembro de 1988. combinada como artigo 1.048, inciso 

1. parte final, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); (Decreto Munldpal o' 075. de 29 de novembro de 2021) 

Obs: Em todos os requerimentos é necessário a apresentaç ã o de Documentos Pessoais 

ANOTAÇÕES DO REQUERENTE 

LJi.'Jo /4Á,t .LC4:'nfq ?w  )tttL 'Ct 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO CARIMBO E ASSINATURA DO SUPERIOR IMEDIATO 

DATA_jj 12— ,ZOZa 

ASSINATURA DO(A) REQUERENTE ASSINATJXDO SUPERIOR IMEDIATO 
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CoNsrnfl ATtvo o nnuerlmeato fo n !alo pelo Savidar 
GARINETE 	 Rooryhao de Al®car Neíra, 

RESOLVE: 

PORTARIA &^031, DE 4l DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a coucessïo dc Licença snm mi nlnaçao a sen'idor 
público oalpontc de rargo efcti o. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sou tbuiçõis 
legais e de acarto cam o que dispõe a Lei Ozgtiíca do Mmicápío  au 
an. 65, VI e IX, co que vasa a Lei Municipal se 02R12002, lei e" 
que trata sobre o Regime Imidico dos Ser~ Públicos de Gov. 
Edison Lob5ÓJMA, bem como o ad'91 da Lei d"8.112, de 11 de 
dczemóro de 1990. 

ArE 1°CO\CFDFAI Irocaça sem wowlasçãopara h~ deamartos 

Pa iculmes, a Roneylton de Alentar Nàva, savidotekmv, do Cargo 

de Támrn Esrolay acvntado dia 01 dematlo 4c2023 a 0l demarco 

dc 2024. 

ArL 2' ESU Parais ama cm vigor nadam de sisa ptótioção. 

Regís*n se. Publique-se. Cu npa-rc 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR. EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 01 MARÇO 2023, 2or DA 
INDEPENDÊNCIA E 135 -  DA REPÚBUCA. 

1 	.• 1. 	Y 	p 	 M I 	y 	tl 	 1. 	C - ~'~ 	 1 	' 1 	1 	t 

1.' 	7 	U t 	1 	1 	'. • t 	1 -  • 	Y 	1•' 7 • 7 1 7'1 

u~ . 

PARA VERIFICACAO DE AUTENTICIDADE, LBA O ORCOOE AO LADO 
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GESALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Pwftik Municipal 

PORTARIA W~111 DE MARÇO DE 2023. 

.Díp&an6'ro rzmçãa desecrrlóflo ,&colorda Escola M:midpol 
Sano Orna 

O rREFErTO DO MIJMCÍnO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. ixi mo de snas atribuições 
hegaisedeamt comoque~Lei Oigãnica do Município co 

r dispõe a Lei Municipal n°028(2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jutidico dos Servidores Públicos de Gov. Edison E.obdõlMA_ 

o RESOLVEt 

Alt, 1° - Nomear a serton RAFMAfb'NY DOS SANTOS 

QJIMARAFS portakn do CPF n493A53, para a função de 

SmaIS Escolar da Es~ Mtmicipal Santa Clara, 

Alt, r - EMa Portaria ansa an vigor na dita dapittIicio. 

Rte e PuNiçuct 

GABR"ETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR. EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2023, 
20r DA INDEPENDÊNQA E 135-  DA REPÚBUCA. 

GERALDO EYAN'DRO BRAGA DE SOUSA 
Art. 3°. As subdivisões da referida Comissão terão as seguintes 

RESOLVE: 

AM 10, Criar a Comissão Geral Organizadora da )(III Cmfn 

Municipal de Saúde, 'xis termos do artigo 16 da Resolução 03, & 01 

de tentam de 2023. 

Art. 2°, AL am&, Geral Organimdom fará a seguinte cooçiçt: 

a)Pflstdentr Maria lvtmc Sou= Batiga 

b)Cosrdtndor-G,nI: lunar dos Senas Cinlo; 

c)Coordcnado,n Adjuntos: Bruno Costa Silva, Rosélis Alves 

Carvalho dos Santos, Suicide Marinho dos Salas, Raiany Meajuita 

Santos, Giovanna Leal Abud, Ricardo da Silva Lima, Carmen Paixão 

dc Saisa,LadyamnePaeim Santos ellúagoPinto de Abini, 

Parágrafo único - .lntegxarn a Comissão Gaal, os 

consdbciros(as) Igur Meio da Silva. Maria Antonieta de Seira Silva, 

Jballyanc de Alencar Santos dos Passos e Maria launiça Brilo dos 

Reis Paixão Morais. 

. 
	

Prcfefto rs 

PORTARIA FÇ°133,DEØI MARÇO, DE 2023. 

Jsuimio Gmrirnio Gani do 2011 CWeráwia  IAwzic4pal de Saúde, e 
dá viciapm*fâ's. 

O Psvfcíto do Mcnídpio de Govanaàr Edisx, Lobão-MA., 

f~flo do Marartio, xxi uso de suas e 

citiaicxnis ,c dc aurdo ccxii a Lei Orgán ira do Municipio, bati 

comi, após as dccisôcs do CaGdbo Municipal do S~ pela presente 

a) Coordenadora Gemi: Assumir a rcspozabilida& oficial 

pela Confrt€ncia, assinar doanrentos oriciais, deliberar site 

antas técnicm administrativos e finaiceiros sobre a realização da 

a 
b) COOnIeIISdOnS Adjuatos: Auxiliarão o cootadtw e se 

.ç,anc,4j1inz5o - atndwa azgmuizin da Caiftt leal do 

scaIi?açio, alimentação, hospedagem e iocunoçà, dos palestxala, 

logistica humana e tecnológica e suporte necessário á orgaiinçio 

amos e durante a iralinção do evnitn. 

osMio ORcIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

JdomtbaonagovfrftanspamndakLado 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE- 3523d351a3a6c8bo4e1a63ae366419f047ba3942 
PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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A^ C. A Scattmia MiPilcipal de Saúde dará o apoio ncccssMio ao 

&saiw,lvimm das Mividades da COmISSãO. 

ML SP. Esta partatia ama cm vigor na data de sua pubhcaçã , com 

&íWs rnznativos à 01 de frvaciio de 2023. 

Galinde do Pn*ito Municipal de Govnnador Ediseo Lobão-MA, 

Ebdo Matanbão.cm 19 dejaneiro de 2023,201° da IndWCW.QnÜa 

e 134°tRcpúblia 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

§ 20. O valor sS npassaib pela Sc~ Municipal de Educação 
para conta pessoal do bcneficiàio por meio de transfcr€nciaeletrôot 

Alt. 20  Esta p itazia anta au viga ia data de sua ç*ibl~ 
revogadas as dispo~ cm contrário. 

Registre-se. Cuntpza-sc. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUMCIPAI. DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO. 24 DE FEVEREIRO DE 2023, 20rDA 
INDEPENDÊNCIA E 135e DA REPCJBUCA. 

MATIIIEUS SOARES CARVAUIO 

. 

	

fltfeito Municipal 	
Secretário Municipal dc Administração 

SECRETARIA 311 M, 	DE ADMIMSTRAÇÃO 
	

Pat. 02342023 

PORTARIA No 029/2O23IDIÃRIAS 

]PORTARIA ?. 02W20231D1Á01AS 

Dbpãe sabre Co~ & Diárias para ai&vnsn à dapesa ás 
1 - T&nku 

 
~ó~ loja, Vim., Toranjas 

O SECRflÁI1IO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. no to de ~ nttibuiçõcs 
legis e de =~=o pe dispõe a 16 Orgtia do MimicEpio e  
.pr ifrpõe a 14 Municipal n° 029 02002, Lei e= que dispõe st o 
Regime luSito dos Savidores ~cos de Gov. Edisou LobàoMA 
e di mitras pio~ bati anuo o que dispõe a 14 Municipal n° 
038dentaiodc2022 

. 

Alt 1°- Concedera título de diária o nlordc ES 500.00 (Quinhentos 
irais) (cauposiçio do vaim 1 diária no valor de ES 500.00) para 
a*atwa de despesas de Nia~ da Tecuica Edna.cimial JOkt Viera 
T~ yirndalo à Swnaria Municipal de Educação, podador 
do CPU: an.MZxn-u, amfonne estipula a ttd,da para anxessão 
de Dúzias do Lei Municipal n° 0g8t2021 

§ 1°-A cawess&, de diária justifica tanto au 'itta o bateficiário ter 
asntxnisis na capital do estado, São Luis1Ma, alma linal idade de 
participar de muniam anti oCajselho Estatual de Educação no dia 01. 
denrçede 2023. 

Ditpõr sobre Gnrnsilo de Diárias para c»bansm é levita? á, 
P.'vsdeníe do CAIE MÕiO Anonieia leSasse, &ha. 

O SECRETÁRIO MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas Mrihuiçõcs 
legais e de aucoulo com o que dispõe a lxÁ Orgânica do Municipio e  
que dispõe a Lei Municipal n° 02x.'2002, lei ~ que dispõe sobre o 
Regime Jurídica dos Saidon,s Públicos de Gov. Edison Lotã&MA 
e dá outras ptuvidâicias, ban como o qui dispõe a Lei Municipal a° 
0384k 09 de maio dc 2021 

E £501. V £ 

Ad. 1°-Concedera titulo de diária o vala- de RS 500,00 (Quinbatrs 

,tzis) (comprzsiç2b do talar 1 diária, no valor de RS 500,00) jmia 
cobertura de despas de viagem da Prtsidaflc do ChIE Muda 

AMovida de Sonsa Silva. vh~ à Seactaria Municipal de 
Educaçân, portador do CPF: xn28txn-n. ajnfonne estipula a 
Sida jnra cmcc~ de Diárias da Lei Municipal u° 0SS2O2l 

§ I° A amcmsão dc diária justilica tardo cm vista o bCISÚbi, Ia 
compromissos na capital do estado, São LuisfMa, com a finalidade de 
participar de ramiao com o Conselho Estatual de Educação tu dia 01 
de março de 2023. 

iMwo OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LoBÃo 

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

odaos wizpwendaM1alo 

cÕOK30 DE AtUEWHGIDADE 352345(a3aGc8bc4ela63aeSGS4l9lD47ba3gt2 

PARA VERtE ICACÃO DE AUTENTICIDADE LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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§ 20. O valor saí rupassado pela Secretaria Municipal de Educação 
jMia etnia pessoal do beneficiário por meio dc transfcr€ncia eletrônica. 

Ais. 2° Esta portaria aiim ao viga na data de sim puMicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cbnpn-st 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO. 24 DEFEVEREIRODE 2023, 202° DA 
INDEPENDÊNCIA E l35"DA RENIJBUCA. 

MATUEUS SOARES CARVALHO 

Sectário Municipal de Administração 

PNt 02312023 

PORTARIA ?' 03012023/D1 4RIAS 

Diqrõe sobre Qmeessôo de DMt poro tobo*oo de disparo Si 
AnahshzfwMàv ffsetn Dite Co~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMrnISTnÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no ro de suas atribuições 
legais ede acento com o que dispõe a Lei Orgânica do Municfpio e  
que dispõe a Lei Municipal ii' 02842002, Id essa que dispõe sobre o 
Regime ~co dos Satidines Públicos de 6ev. Edson LobãofMA 
cdi oraras ptovidãidas bem axno o que dispõe a Lei Municipal n° 
USS&O9denmiodc2ü2l  

§ 2°. O valor saí repassado - Secretaria Municipal de Educação 
paraam1apoaI dobenefrciáiiopormeiodefrrârciacictrôt 

AiS. 20 Esta xntaria aiim ao viga na data de sua publicação, 
revogadas as disposições au wuk&i0. 

Registreflse. Qunpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EL)]SON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2023,202' DA 
INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLiCA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 02312023 

PORTARIA N 0311'2023/DIÃRIAS 

Dzqôe st Cmmvio de Diârias poro arbeituo de despeso iS, 
Snntiyio Ahmi4ar1 de Agüadhnu e ,lbcntatrsn,tu: Wn*rth Lissa 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MAKANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Municipio e  que dispõe a Lei Municipal n° 028'2002, 
lei em que dispõe sobre o Regime Jwldico dos Savidores Públiais 
de Gav. Edison Lobâo1MA e dá atiras psov~ bern anDo o que 
dispõe a Lei Municipal n° 08S/2022- 

RESOLVE: 
	

RESOLVE: 

Ais. 10 . Caicalaa titulo de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais) (cimçosiçio do 't 1 diária no vala de RS 500$10) pua 
crtatma de dapcsas de vingara da Analista Jurídico Nadara Leite 
Co~ vinculado à Secretaria Municipal de Edocação, portador do 
CPF: m979.m-m etmiome estipula a tabela para concessão de 
Diárias da Lei Municipal •0  08842021 

§ l° A ug'ceso de ~fica tardo au vista o besiefidário ler 
na capital da ado, São LuLc"Ma, arma finalidade de 

participar de inmiao com o Conselho Estadual de Educação no dia 01 
denniçodc 2023. 

Ais. 1° - Coocada a titulo de diária o valor de RS I.K00.00 (MII e 
Oitocentos reais) - (axnposiçà, do valor 03 diárias no valor de RS 
600,00)pn cobertura de despesas de vingam do Secretário Mwúópal 
de Agricultura e Abastecimaito, Werbaib Lima Santos, viixnrlatti à 
Secretaria Municipal de Agrianlona e Abastec~ podaria rt 
00512021, portador do CPE: m363123-'°. coa [unir estipula a 
tabela para cuio de diárias da Lei Municipal n° 08892Cm. 

§ fl A amncnt ik diária se justifica tau%' na riria o hnSkáário 
ter compromisso com a finalidade de protoetilar a proposta do PAR - 
Pinguim Alimenta Brasil na SAF e participar do 5' Errcnntro 
Regional da GASMA - Grupo Associado de Seadarias Municipais 

DIÁRIO OFiCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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